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IV - para atendimento de despesas classificadas com "RP 3":

a) em cada subtítulo, mediante o remanejamento de até 20%
(vinte por cento) do montante das dotações consignadas ao Programa
de Aceleração do Crescimento;

b) nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas
Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", me-
diante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações
consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo objeto da
suplementação;

c) que decorram de variação cambial, exceto para as si-
tuações previstas na alínea "d" deste inciso, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

1. anulação parcial de dotações, limitada a 30% (trinta por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação; e

2. da reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

d) nos subtítulos aos quais foram alocadas receitas de ope-
rações de crédito previstas nesta Lei, mediante a utilização de re-
cursos decorrentes da variação cambial incidentes sobre os valores
alocados; e

V - para a recomposição do valor dos subtítulos integrantes
desta Lei até o limite dos valores que constam do respectivo Projeto,
mediante a anulação de dotações orçamentárias.

§ 1o Considera-se compatível com a obtenção da meta de
resultado primário fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias a aber-
tura de créditos suplementares relativos a despesas primárias cujo
aumento tenha sido previsto no relatório de avaliação de receitas e
despesas primárias elaborado em cumprimento ao art. 9o da LRF e à
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017, observado o detalhamento
dos itens do Quadro 9 - Demonstrativo dos Resultados Primário e
Nominal do Governo Central, integrante desta Lei.

§ 2o O Poder Executivo deverá demonstrar, no primeiro
relatório de avaliação de receitas e despesas primárias do exercício de
2017, os limites individualizados para pagamentos de despesas pri-
márias, nos termos da legislação vigente, indicando a metodologia e
a memória de cálculo.

§ 3o Em observância aos limites de despesa primária au-
torizada a que se refere o § 2° deste artigo, a abertura de créditos
suplementares para o atendimento de despesas primárias à conta de
fontes financeiras impõe o cancelamento de despesas primárias em
valor correspondente, que deverá ser demonstrado em anexo espe-
cífico, sem prejuízo das demais condições estabelecidas neste artigo.

§ 4o Os limites de que trata as alíneas "e" do inciso I e "f" do
inciso III do caput deste artigo poderão ser ampliados em até 10%
(dez por cento), quando o remanejamento ocorrer entre ações do
mesmo programa no âmbito de cada órgão orçamentário, podendo ser
consideradas como integrantes do referido órgão as unidades orça-
mentárias sob a sua supervisão.

§ 5o A autorização de que trata este artigo fica condicionada
à publicação, até o dia 15 de dezembro de 2017, do ato de abertura do
crédito suplementar, exceto para as despesas previstas nos incisos I,
alíneas "a" e "b", e II do caput deste artigo, caso em que a publicação
poderá ocorrer até 31 de dezembro de 2017.

§ 6o Na abertura dos créditos de que trata este artigo, po-
derão ser incluídos grupos de natureza de despesa além dos já con-
templados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a fi-
nalidade da ação orçamentária correspondente.

§ 7o Somente poderão ser cancelados valores incluídos ou
acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais e de
bancada estadual, classificadas respectivamente com "RP 6" e "RP 7",
quando cumulativamente:

I - houver solicitação do autor da emenda ou indicação do
Poder Legislativo;

II - suplementar programação constante desta Lei, no mesmo
RP, que tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência
de emenda apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo;

III - houver impedimento técnico ou legal à execução da

programação orçamentária que se pretenda cancelar, ou, na ausência

de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos de na-

tureza da despesa, no âmbito da mesma emenda; e

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários

destinados a ações e serviços públicos de saúde.

§ 8o Se não houver deliberação no prazo legal de projeto de

lei de crédito adicional sobre programação incluída ou acrescida por

emenda individual, encaminhado nos termos do inciso III do § 14 do

art. 166 da Constituição, as programações constantes do projeto de

crédito que integrem esta Lei poderão ser remanejadas nos termos do

§ 7o deste artigo, devendo a solicitação a que se refere o inciso I

daquele parágrafo ocorrer até 30 de novembro de 2017.

§ 9o Os remanejamentos decorrentes do disposto nos §§ 7o e

8o deverão possibilitar a identificação da emenda e do respectivo autor,

quando da execução das programações objeto de suplementação.

CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Seção I

Das Fontes de Financiamento

Art. 5o As fontes de recursos para financiamento das des-

pesas do Orçamento de Investimento somam R$ 90.027.068.171,00

(noventa bilhões, vinte e sete milhões, sessenta e oito mil, cento e

setenta e um reais), conforme especificadas no Anexo III desta Lei.

Seção II

Da Fixação da Despesa

Art. 6o A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em

R$ 90.027.068.171,00 (noventa bilhões, vinte e sete milhões, sessenta

e oito mil, cento e setenta e um reais), cuja distribuição por órgão

orçamentário consta do Anexo IV desta Lei.

Seção III

Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos

suplementares, observados os limites e condições estabelecidos neste

artigo, desde que as alterações promovidas na programação orça-

mentária estejam de acordo com a meta de resultado primário es-

tabelecida para o exercício de 2017, vigente na data da publicação do

ato de abertura do crédito, para as seguintes finalidades:

I - suplementação de subtítulo, exceto os relativos às pro-

gramações de que trata o inciso IV deste artigo, até o limite de 30%

(trinta por cento) do respectivo valor, constante desta Lei, mediante

geração adicional de recursos, anulação de dotações orçamentárias da

mesma empresa ou aporte de recursos da empresa controladora;

II - atendimento de despesas relativas a ações em execução

no exercício de 2017, mediante a utilização, em favor da corres-

pondente empresa e da respectiva programação, de saldo de recursos

do Tesouro Nacional repassados em exercícios anteriores ou inscritos

em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade

Social;

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento

de Investimento, decorrentes da abertura de créditos suplementares ou

especiais aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

IV - suplementação das programações contempladas no PAC,
classificadas com os identificadores de resultado primário "3" ou "5",
mediante geração adicional de recursos ou anulação de dotações or-
çamentárias desse Programa com os respectivos identificadores cons-
tantes do Orçamento de que trata este Capítulo, no âmbito da mesma
empresa.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica
condicionada à publicação, até 15 de dezembro de 2017, do ato de
abertura do crédito suplementar.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

DE CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA
AGRÁRIA

Art. 8o Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1o, inciso
I, da LRF, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito
incluídas nesta Lei e a emissão de Títulos de Responsabilidade do
Tesouro Nacional para o atendimento das despesas que, de acordo
com a legislação vigente, possam ser financiadas com essa receita,
sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V, da Constituição, no
que se refere às operações de crédito externas.

Art. 9o Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até
27.623.774 (vinte e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, se-
tecentos e setenta e quatro) Títulos da Dívida Agrária para atender ao
programa de reforma agrária no exercício de 2017, nos termos do § 4o

do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com prazos decorridos
ou inferiores a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os
mencionados nos arts. 2o, 3o, 5o e 6o desta Lei:

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, por categoria econômica, discriminadas segundo a origem dos
recursos;

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - discriminação das fontes de financiamento do Orça-
mento de Investimento;

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de In-
vestimento, por órgão orçamentário;

V - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1o,
inciso II, da Constituição, relativas a despesas com pessoal e encargos
sociais;

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves, informada pelo Tribunal de Contas
da União;

VII - quadros orçamentários consolidados;

VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e de-
talhamento dos créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social; e

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e
detalhamento dos créditos orçamentários do Orçamento de Inves-
timento.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de janeiro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

RODRIGO MAIA
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira

(*) Esta Lei e seus Anexos serão publicados em Suplemento à pre-
sente edição.
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